
ESTADO no Rio DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE cAcHoEIRAs DE MACACU

aªª GABINEYE Do PREFEITO

LEI Nº 2.484 DE 22 DE JUNHO DE 2021.

DA DENOMINAÇÃO A0 CAMPO DE
FUTEBOL DO BAIRRO RASGO,
CACHOEIRAS DE MACACU-RJ,

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU,
Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara APROVA e EU
SANCIONO a segutnte LEI:

Art.].º - Flca denominado Campo Vlrglllo Mendes Fontes, e
campo de futebol do bairro do rasgo, CachoeIras de Macacu - RJ,

Art.:º - Esta Lel entrará em vigor na data de sua publicação.

Anãº - Revogam-se as dlsposlções em contrário.

Pubquue-se, Registre-se e Cumpra-se.
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